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LEI Nº 6.270 DE 28 DE JUNHO DE 2012

ALTERA O CAPUT E O § 1º, DO ART. 1º,
DA LEI Nº 6.082, DE 22 DE NOVEMBRO
DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam alterados o caput e o § 1º do art. 1º, da Lei
Estadual nº 6.082, de 22 de novembro de 2011, que passam a vi-
gorar, respectivamente, com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar com
a Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD,
em nome do Estado do Rio de Janeiro, operação de crédito externo
no valor de até US$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de dólares
norte americanos), em apoio ao Programa de Desenvolvimento Eco-
nômico, Social e de Sustentabilidade Fiscal II do Estado do Rio de
Janeiro - PRODESF II.

§ 1º - Os recursos da operação de crédito autorizada no ca-
put terão a destinação estabelecida na lei orçamentária anual, em
conformidade com a legislação aplicável à espécie.”

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2012 2005

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 1656/2012
Autoria: Poder Executivo, Mensagem nº 23/2012

Id: 1333039

LEI Nº 6.271 DE 28 DE JUNHO DE 2012

FICA INSCRITO O NOME DE DOM HÉLDER
CÂMARA NO LIVRO DOS HERÓIS DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Para efeito do disposto na Lei nº 5.808, de 25 de
agosto de 2010, fica o nome de “DOM HÉLDER CÂMARA” inscrito no
Livro dos Heróis do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2012

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 3096-A/2010
Autoria da Deputada: Inês Pandelo

Id: 1333040

LEI Nº 6.272 DE 28 DE JUNHO DE 2012

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMO-
VER A DESOBSTRUÇÃO E LIBERAÇÃO PA-
RA O TRÁFEGO DE VEÍCULOS DE VIAS DE
PRODUÇÃO RURAL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a de-
sobstrução, limpeza e liberação para o tráfego de veículos, das vias
de produção rural que ligam as rodovias federais, estaduais e muni-
cipais às lavouras nas propriedades particulares, de agricultores fami-
liares, que estejam inoperantes por queda de barreiras, taludes, pon-
tes e outros objetos de arte, em virtude de chuvas e/ou outros fe-
nômenos climáticos.

Parágrafo Único - Fica a Secretaria de Estado de Agricultura
incumbida de proceder o diagnóstico das necessidades e a prioriza-
ção do atendimento aos agricultores.

Art. 2º - O Poder Executivo poderá estabelecer convênios
com os municípios para a disponibilização de máquinas e equipamen-
tos destinados ao fim proposto na presente lei.

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a
presente lei.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2012 2005

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 81/2011
Autoria do Deputado: Rogério Cabral

Id: 1333044

LEI Nº 6.273 DE 28 DE JUNHO DE 2012

TORNA OBRIGATÓRIA A CRIAÇÃO E A MA-
NUTENÇÃO DE FICHA DE IDENTIFICAÇÃO
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE SE
HOSPEDEM EM HOTEL OU ESTABELECI-
MENTO CONGÊNERE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - É proibida a hospedagem de crianças e adolescen-
tes em hotel, motel, pensão, pousada, albergue ou estabelecimento
congênere, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou res-
ponsável, ou com permissão expressa da autoridade judiciária.

§ 1º - Para os efeitos desta Lei, considera-se criança a pes-
soa com até doze anos de idade incompletos e adolescente aquela
entre doze e dezoito anos de idade.

§ 2º - Os estabelecimentos de que trata o caput ficam obri-
gados a criar e manter ficha de registro de crianças e adolescentes
que neles se hospedarem.

§ 3º - Não supre a obrigatoriedade de identificação da crian-
ça ou adolescente o fato de estarem acompanhados pelos pais, res-
ponsável ou representante legal.

Art. 2º - A ficha de registro, a ser preenchida com base em
documento oficial original da criança ou adolescente e da pessoa res-
ponsável que a acompanhe, deverá conter:

I - nome completo da criança ou adolescente;

II - nome completo dos pais, responsável ou pessoa que es-
tiver em posse da autorização escrita destes ou da autoridade judi-
ciária;

III - naturalidade, endereço e telefone da criança ou adoles-
cente;

IV - data de nascimento da criança ou adolescente;

V - datas de entrada e saída do estabelecimento.

§ 1º - Se a criança ou o adolescente possuir carteira de
identidade, deverá ser anexada uma fotocópia à sua ficha de iden-
tificação.

§ 2º - Na impossibilidade de se anexar a fotocópia referida
no §1º, o responsável pelo preenchimento da ficha deverá anotar, ne-
la, os dados constantes no documento de identidade.

Art. 3º - A direção do estabelecimento hoteleiro informará
aos Conselhos Tutelares e às autoridades policiais sobre qualquer ir-
regularidade ou suspeita relacionada à prestação das informações exi-
gidas nesta Lei.

Art. 4º - A ficha de identificação ou os dados da ficha in-
formatizada deverão ficar armazenados em poder do estabelecimento
hoteleiro por prazo não inferior a dois anos.

Art. 5º - A ficha de registro deverá ser mantida em poder do
estabelecimento de que trata o Art. 1º, por prazo mínimo de 02 (dois)
anos, e os dados nela contidos serão fornecidos somente mediante
requisição de autoridade policial, do Conselho Tutelar, do Ministério
Público, do Poder Judiciário ou de Comissão Parlamentar de Inqué-
rito.

Art. 6º - Os estabelecimentos de que trata o Art. 1º deverão
afixar, em lugar visível de suas dependências, cópia desta Lei e car-
taz, informando a obrigatoriedade do preenchimento da ficha de re-
gistro da criança ou adolescente.

Art. 7º - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará
os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, que mantenham ou admi-
nistrem os estabelecimentos de que trata o Art. 1º, às penalidades
previstas no Art. 250 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990).

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2012 2005

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 314-A/2011
Autoria da Deputado: Márcio Pacheco

Id: 1333041

LEI Nº 6.274 DE 28 DE JUNHO DE 2012

ALTERA A LEI Nº 5645, DE 06 DE JANEIRO
DE 2010, INCLUINDO O DIA 17 SETEMBRO
COMO “O DIA ESTADUAL DE LUTA DAS
PESSOAS COM DISTROFIA MUSCULAR E
DOENÇAS NEUROMUSCULARES DEGENERA-
TIVAS”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Dia Estadual de Luta das Pessoas
com Distrofia Muscular e Doenças Neuromusculares, a ser comemo-
rado no dia 17 de setembro em todo o Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - O Anexo da Lei nº 5645, de 06 de janeiro de 2010,
passa a vigorar com a seguinte redação:

CALENDÁRIO DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO:

(...)
SETEMBRO
(...)

17 - Dia Estadual de Luta das Pessoas com Distrofia Mus-
cular e Doenças Neuromusculares.

(...)

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2012

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 546/2011
Autoria do Deputado: Marcio Pacheco

Id: 1333046

LEI Nº 6.275 DE 28 DE JUNHO DE 2012

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE FO-
MENTO AO VOLUNTARIADO TRANSFOR-
MADOR.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída a política estadual de fomento ao vo-
luntariado transformador, destinada a preparar cidadãos e instituições
para a prática do voluntariado.

Art. 2º - São objetivos da política de que trata esta Lei:

I - articular órgãos do Estado, entidade do terceiro setor, em-
presas e cidadãos para a prática do voluntariado transformador, em
consonância com as políticas públicas implementadas pelo Estado;

II - promover e fomentar oportunidades para a prática do vo-
luntariado transformador nos órgãos do Estado, nas entidades do ter-
ceiro setor e nas empresas sediadas no Estado:

III - oferecer capacitação a entidades sociais e gestores dos
órgãos públicos que recebem voluntários;

IV - criar um sistema de acompanhamento das práticas de
voluntariado executadas nos órgãos do Estado, entidades do terceiro
setor e empresas, para identificar as demandas e orientar as inicia-
tivas de trabalho e voluntários no Estado.

Art. 3º São diretrizes da política estadual de fomento ao vo-
luntariado transformador:

I - a prática do voluntariado como elemento de transformação
da realidade social;

II - o fortalecimento dos setores que trabalham como volun-
tariado;

III - o incentivo à realização de ações de voluntariado pelas
empresas;

IV - o fomento do voluntariado como instrumento de apoio ao
Estado na implantação das políticas públicas;

Art. 4º Para o cumprimento dos objetivos da política de que
trata esta Lei, caberá ao Estado, por meio de órgãos competentes:

I - promover atividades de capacitação e preparação de vo-
luntários e entidades do terceiro setor;

II - realizar seminários, conferências, fóruns e debates públi-
cos para discussão do tema do voluntariado com a sociedade;

III - realizar parcerias com universidades, instituições de en-
sino e conselhos profissionais para fomento à participação de jovens
estudantes e profissionais em ações de voluntariado;

IV - incentivar os municípios a adotarem as diretrizes e os
objetivos da política de que trata esta Lei.

Parágrafo Único. A forma de realização dos objetivos da po-
lítica estadual de fomento ao voluntariado transformador será definida
pela Secretaria Estadual de Assistência Social e Direitos Humanos,
órgão executor da política, em conjunto com cada órgão de governo,
com a iniciativa privada e com o terceiro setor.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2012 2005

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 704-A/2011
Autoria da Deputada: Myrian Rios

Id: 1333042

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº DE 28 DE JUNHO DE 2012

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A ÓRGÃOS
E ENTIDADES ESTADUAIS NO VALOR GLO-
BAL DE R$ 159.842.805,14, PARA REFORÇO
DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS AO ORÇA-
MENTO EM VIGOR, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 6.125, de 28 de dezembro de 2011, que estima a
Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exer-
cício financeiro de 2012;

- o Decreto nº 43.427, de 17 de janeiro de 2012, que dispõe sobre a
programação orçamentária e financeira e estabelece normas para exe-
cução orçamentária do Poder Executivo para o exercício de 2012;

- e o que consta dos Processos nºs E-01/169/2012, E-01/170/2012, E-
01/504.284/2012, E-01/507.234/2010, E-07/501.388/2012, E-
14/13.485/2012 e E-27/210/10.134/2012,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social de Órgãos e Entidades Estaduais, no valor global
de R$ 159.842.805,14 (cento e cinqüenta e nove milhões, oitocentos
e quarenta e dois mil, oitocentos e cinco reais e quatorze centavos),
para reforço de dotações orçamentárias, na forma do Anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na
forma do § 2º, itens 1, 3 e 6, do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de
04 de dezembro de 1979, na forma do Anexo I.

Art. 3º - Fica alterado o valor estabelecido no Decreto nº 43.427, de
17 de janeiro de 2012, na forma do Anexo II.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2012

SÉRGIO CABRAL


